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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N'09312023

?
11

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ÀMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESSADo: Samuel de Oliveira.

ENDEREÇo pÁRÁ coRREspoNDÊNCtA: AM 174, km 49, Margem Direita, Zona Rural, Novo
Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 277 .031 .182-49 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roxr: (69) 99342-7236 PRocEsso No: 153321202340

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: AM 174, km 49, Margem Direita, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas 06050'08,65"S e 59o59'45,91'W, Novo Aripuaná-AM.

FTNALTDADE: Dessedentaçâo de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAcÂDA: I ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atençâo:

Estâ Declaraçâo não dispeNa e nem substitui [enhum documentb êxigido pela Legislação Federal,
Estâduâl e Municipal,
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constant€s Ilâ
Resoluçào n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Rccursos Hídricos - CERH.
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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GOVERITO OO ESÍ OO

gabinete@ ipaam.am. gov.bÍ

Fone:(g2) 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM


